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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETONº 5773,de 04 de janeiro de 2025.

EMENTA: NOMEIA SERVIDORA,

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, no uso de
suas atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal, e
em conformidade com Lei Complementar nº 034, de31 de janeiro de 2025 e Decreto nº 2781,
de 30 de junhode 2015 [Regimento Interno) DECRETA:

Art. 1º - Nomeara servidora SAMILY LORENCINI ZANONI, no cargo em
Comissãode Coordenadora Administrativa e Financeira CC-8, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Marilândia, a partir de 03 de
fevereiro de 2025,

Art, 2º - Este Decreto entra em vigor nadata de sua publicação, retroagindo
seus efeitos à 03 de fevereiro de2025,

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se.

Marilândia (ES), 04 de fevereiro de 2025.

assaaaa jousro asroR!
pera mena moto E

g
Augusto Astori Ferreira fPrefeito Municipal 8

Registrado na SEMADI ãDa PMM E
Em, 04/02/2025 DatadePubligação) NESTA 8

a PRESENTE
ATOR

A - ES
3 à DE MARILÂNDINEGOpasMy

Assinado por GISELI ROSALINO
DIAS TOZZI 073.++* te+.++
MUNICIPIO DE MARILANDIA ”

04/02/2025 15:38:45

bati
|

ZLDBBESIZPOG-2208-191-9027-BG]NSTO

:SNEN

11106

55

EIpUEINEUI

sy

jossooy

“oNuonuEnBip

opeuissy

Juliano Pereira
Chefe do Setor
Administrativo

=|

Página

RuaAngela Savergaini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ES
Telefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27) 3724-1098
E-mail: administracaofâmarilandia.es.gov.br


